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G R AVATA 
A cidade cresce com a gente 

     

LEI N 3622(2013 

F.%JF.NTA:  Concede Reajuste Salarial aos Profissionais Médicos do 

Município. Diretor Médico do Hospital Dr. Paulo da Veiga Pessoa. 

Mtdico Evolucionista do Hospital Dr. Paulo da Veiga Pessoa. Diretor 

Administrativo do Hospital Or. Paulo da Veiga Pessoa. Chefia de 

Enfermagem do Hospital Dir. Paulo da Veiga Pessoa. Fonoaudiólogos. 
Psicólogos. Nutricionistas e Motoristas do Município e dá cuins 

providências. 

Prefeito do Município de Cravatg. faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

decretou ecu sanciono a seguinte Lei: 

Art. r - Fica estabelecidos novos salários a categoria de médicos que trabalham no 

Município da seguinte forma: 

§ 1° - O novo salário de que trata o caput deste artigo serã aplicado aos profissionais médicos 

que trabalham no Regime de Plantão de 24 (vinte e quatro) horas semanais de segunda-feira a 

sexta-feira. perceberão o valor de RS 8.000.00 (oito mil reais). Aos médicos que trabalham na 

mesma carga horária durante os finais de semana (sábados e domingos) irão perceber a 

importância de 10.00000 (dez mil reais): 

§ 2 • O presente valor de salário de que trata o parágrafo primeiro, do artigo primeiro será 
retroativo ao mês de janeiro & 2013: 

§ Y - O novo salário de que trata o capui deste artigo snã aplicado aos profissionais médicos 

que trabalham em Ambulatório, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais de segunda-

feira a sexta-feira. perceberão o valor de RS 3.000.00 (três mil reais): 
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§ 4° - Fica concedido o novo salário ao cargo de Diretor Médico do hospital 1k. Paulo da 
Veiga Pessoa, de provimento exclusivo de médico, que passa a perceber a rcmuncraçøo de R$ 
8.000.00 (oito mil reais); 

§ S - Fica concedido o novo salário ao cargo de Módico Evolucionista do hospital Dr. Paulo 
da Veiga Pessoa, de provimento exclusivo de módico, que passa a perceber a remuneração de 
RS 5.000,00 (cinco mil reais): 

Art. 20  - Fica concedido novo salário ao cargo de Diretor Administrativo do llospitaJ Dr. 
Paulo da Veiga Pessoao valor de R$ 4.000.00 (quatro mil reais): 

Ari. 3°- Fica concedido novo salário ao cargo de Enfermeira Chefe do Ilospital t». Paulo da 
Veiga Pessoa o valor de RS 4.000.00 (quatro mil reais): 

Art. 4° - Fica concedido novo salário ao cargo de Fonoaudiólogo com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais o valor de R$ 2.000.00 (dois mil reais): 

Art. 5° - Fica concedido novo salário ao cargo de Psicólogo com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais o valor de RS 2.000.00 (dois mil reais): 

1. 

Art. 6° - Fica concedido novo salário ao cargo de Nutricionista com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais o valor de R$ 2.000.00 (dois mil reais); 

Ali. ? - Fica Estabelecido o novo salário aos profissionais que ocupam o cargo de Motorista 
do Município de Gravatá valor de R$ 1.000,00 (mil reais); 
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Are. r - Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação: 

Ari. 9° - Revogam-se as disposições cm contrário. 

Palácio Joaquim flidier. 07 de junhn de 2013. 
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